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LEI NR 2.119, DE 09 DE NOVEMBRO- DE l.981. -

Autoriza elevar a concess�Q.�� �o.!l 

tribuiçÕes às entidades que especl 

fica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada 
a elevar a concessão, anual, a partir do exercf 

-

cio de 1.982, as seguintes contribuições às en-

tidades que especifica; consignadas do orçamen

to da Administração Direta do Municf pio, na co.u 

formidade do que segue: 
OI - Cf rcul o dos Amigos dos Pobres do .P;o de 

st2 Antonio •••••••••••••• Cr$2.300.-ooo,oo 

02 - Coordenadoria Municipal de Entidades 

Sociais de Assis-COMESA •• Cr$2.332.ooo,oo 

03 - Corporação Musical Santa Cecflia ••••••• 

•••••••••• ••••••••••••••• Cr$ 900�000,00 

04 - Fundação Municipal de Ensino Superi�r 1 

de Marflia - Hospital das e 1 f nicas. 

••••••••••••••••••••••••• c.r$ 50.000,00 

05 --Hospital Espfrita de Marflia ••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••• Cr$ 200.000,00 

06 - Instituto Brasil eiro de Administração -

IBAM •••••••••••••••• ••••• Cr$ 50.000,00 

07 - Pol fcia Mirim Municipal de Assis ••••••• 

••••••••••••••••••••••••• Cr$ 750.000,00 
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08 - Cl�be Àtlético Muni�ipal de Assis 

CAMA •••••••••••••••• Cr$ l 50. 000, 00 . 

TOTAL ......... ..... .. _.Cr$6.732.ooo,oo 

Par�grafo Único - A contribuição acima consignada � COMESA-Co
ordenadoria Municipal de Entidades Sociais de 
Assis, refere-se especificamente às entidades ' 

assistenciais abaixo relacionadas com os respe� 
tivos valores, a saber: 

OI - Sociedade Fi lan�r�pica Nosso Lar: 

custeiO••••••••••••Cr$ 600.000,00 

02 - Associação de Pais e Amigos dQs 
Excepci'onais: 

, 

custeio •••••••••••• Cr$ 240.�00��0 

03 - Centro de Recuper�ç�o de AlcoÓla-' 

tras: 

custeio •••••••••••• Cr$ 48.000,00 
,; ... , , . " :. .. � 

04 - Serviços de Obras Sociais -s.o.s� 

custeio •••••••••••• Cr$ 192.000,00 

05 - Agremiação femin� de P�oteçã�. � 

Infância: 
• J ' • ' ' íi 

custei o •••••••.••••• Cr$ 6.0. 000, 00 

06 - Asilo Sio Vicente de Paulo: 

custeio •••••••••••• Cr$ 604000,00 

,. 

07 - Ass
,
�� i ação Senhoras de Car,i dade: 

# , 

, 

..,, � " � '� º  .. . .. ... � 

custeio •••••••••••• Cr$ 80.000,00 

08 - Associ�ção Paroquial Divina Provl 

d.. • encaa: 
custeio ..... ·.,; •• .' ••• Cr$ 40.000,00. . . ' 

,. . .  09 - Comunidade Kolping de Santa CecJ_-

1 ia: 

custeio •••••••••••• Cr$ 54.000,00 

10 - Creche •o Pequeno Polegar•: 

custeio •••••••••••• Cr$ 100.000,00 



8 . .. 
Fls.03 

GABINETE� PREFEITO _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 2• 

Artigo 3• 

li - Sociedade Beneficiente Igreja Adventista 

da Pron'téssá: · · · ·. · 

custei o�•.��.;�·• .i.; •.;é .i � ••• •Cr$ "30. 0001 00 • • 
. 12 = Lar dos·Velhos Sociedade são Vicente , . 

de Paulo: 

�ustei o ••• · ••••••••• �.� ••• • Cr$ 36.ooo;oo. 
13 - COMESA; 

custeio ••• • • •• ••••• � •••••• Cr$ 600.000,00. . . 
14 � Sociedade Beneficiente de Assi�: 

custeio • •  �.���: •• j.;.; •• ••• Cr.$·192,000,00. 
,. - .. 

TOTAL ••••• ••• •••• ••• ••••• •  Cr$2.332.000,00 
As despesas decorrehtes da presente lei correrão 

por conta de d6táç6és'pr6prias orÇame�tárias a . . "' 
serem· consignadas no exercfcio de 1.982-e orça -

mentos subséqftentes. 

Esta lei entrará·em�víg6��na data•de 'ua public� ... 
Ç".\º• 

Artigo 42 Revogam:.Ose as ditpo$f�Õ6s'em cÓntl"ári6. . "" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 09 de Novembro de 1.981. .. ----- . . . ... 

'���� 
efeito Municipal: 

. 
\ � �L-__:_. ,. 
Luiz Alcantara 

Dir�tor-do .. 0ept•'"de Administração 

Publicada no Departamen�o de Administração:da P�efeitura 

de Assis, em 09 de Novembro de í�SI • 

. � ·,·Q� { --� 
· 

Luiz Alcântara 

,· 

Municipal 

D i retQr. gQ J}�pi;� .de Adm i 1) i st_ração 


